
PREFETTURA MUNICIPAL DE PIÚMA

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSA

TERMo DE REScrsÃo Do coNvÊttto DE pRoGRAMA No 002/2025

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICíPIO DE PIUMA/ES, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 27.165.695/0001-

18, com sede em Av. Felicindo Lopes, no. 238, Bairro Acaiaca, Piúma-ES, CEP

29285-000, neste ato representado pelo Prefeito(a) Municipal, Sr(a).Sr. PAULO

CELSO COLA PEREIRA, e pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, Sr(a).

cAlO cÉSan DE SOUZA BARBOSA, doravante denominado MUNICíP|O, e,

dE OUtrO IAdO, O CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO EXPNNDIDA SUL -
CIM EXPANDIDA SUL, associação pública de direito público, inscrita no CNPJ

sob o no 03.657.78410001-13, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto,

453, Alvorada, Anchieta/ES, neste ato representado por seu Presidente, Sr.

PAULO CELSO COLA PEREIRA, doravante denominado CONSORGIO;

CONSIDERANDO a celebração do Convênio de Programa no00212025,

firmado em 02 de setembro de 2025, entre o CONSORCIO e os municípios

consorciados, incluindo o MUNICíPlO ora distratante;

CONSIDERANDO o comum acordo entre todas as partes signatárias do

referido convênio para o seu encerramento antecipado, por não mais

subsistirem as razões de interesse público que justificaram sua celebração',

(incluir a no da Ata)

CONSIDERANDO a previsão contida no item 17.2 do Contrato de Programa,

que estabelece que os pagamentos referentes à prestação dos serviços

possuem caráter irrevogável até o cumprimento integral das obrigações

pactuadas, somente podendo ser interrompidos ou alterados mediante distrato

ou rescisão formal, devidamente firmados entre as partes e com a obrigatoria

anuência deste Consorcio , ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSA
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo de Distrato em

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Piú /ES, 05 de dezembro de 20Zs

LÃ.BEnÉiRÃ

Prefeito(a) tgniclpat de piúma/ES
(..

PâULO-CEL^SE

President e qo flftt PANDIDA SUL
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cAto cÉsAR DE SOUZA eadBosn
-,..

Secretário(a) Municipal derúúde de piúma/ES
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Negligência

çgnsuyo de álcoolpor menores
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Ácionamento ime"diato {u Sngü*nça, políria
,ou, Coorderracãr.i d0 eve"td.-':;I?áÁ; e

-çidade.

. Aqoçiq das mcdidas protetivas previstas no
Lto da Criança e do Adoteicente {Et}i.
rncêftilnhômentos e Relatórlàs:

Reccbirnento de relatórío do Conselho Iutelar
cada evento, contendo situações iOeÀtincaOàs e
lêncras adotadas

Consolidação das informacões pela SEMÂS para
)Siçôo de relalorios qerenciels
tornrrnicaçâo e InÍegração f ntersetoria l:pêruÇ,pôção da SEivíÂS nas r-euniões de
1d€Íito e organízação cjos eventos,'Compartílhamento 

deste plano com o Conselho
íplanutenÇão 

de _conrunrcação direta corn os
.',1s Sesuranca púbtica, sàcieÉa riã' üi, lliJã r o"
'jgefesa Civií.
'jonôora mento e Aval iação ;t-j,attaÇêo períódica conjunta do cumprimentcr
-iÍS'timptgqgntaço de ajustes quando identjficadas
,rades de rnelhorías.

F&ü6r[À$,tA N{? $szl20ã5
Procesqo /\címin isiratíva nú 7 667 /2A23
Ê4r.iNrctpjo DE pir.,Í4A - cNpJ No 27.165.695/0001- 18
CO'.ISORCÍCI PUÊLtrCO DA RÊGIAO EXPANDiDA SUL.
CIM EXPANDIDÂ SUL - CNP.I NO 03.657.784/AAOL.i3
OBJ§TO: Resclsâo amíg.ável e - consesual, para
todos os fins de direito, ão Convênío de prógrama
no üü212025, extiguindo-se todas as obrigaç?es evínculos dele decorrentes a partír da oatá ríé suã
Publicacão.
PiúrraÍES, OS cÍe dezenrbro de Z02SFêulo ee§so Cola pereíra
Frefeitç MuníeiBa§

Protocolo L6E73ZO

Cüi!*TRATO No lZgl2025
Í:o^!u=rr" Ádmínistrativo nô LA6Z6/ ZOZSAoesao no 021/2025
;i "39u.{E"q 

202 5. 056 80.7000 1. I 6. 00 1 5
!:rrylHrÂNrE: MLjNICÍpro oe piúúÁ - cNpJ No1/.165.69s/0001_ i8
COf{TRATADA: CB NFry: COMERCIAL LTDÂ - CNPJNo 08.934.170100001_18 -"-"'- -'
OSJETC: Adesão á. êLa qe Registro de preço noe!6i zÇ24, processe 

.ricitàtãni'iã'ójófãõz+, pE noaa3/2021, pA no 00Br20-24 _ C;;;ó..]JíÂi.'r*unicÍpatcle Desenvolvírnento_Ecorômico à õ-àciui"oo V"t" Uo
*:"?JJãi.r, 

cujc objeio u , nôlisiiaã'ãl'u"iiãi.-r.,ãI

Y,1lgl, RS 99S"ÍS0.O$ (novecentos e noventâctnca nti! e cem reais)
]rl*§ryla: L2 (doze) rúesesrüri2/Aozs à $!\Zlzoi6
fl*Tã{EF, i0 de ciezá.mbro de 2o2S
fauJo Celso Cola pererra
Prefeito Municipal

1llcrlr§aa

É-É?*'{&:8"õ,"r:,fi i'd;lea,lmr"e"f"%§
;Étt!o Ce gafttntír a realização segura, organizaãã
,jl3 0e eventos, preseruancio u-,íJ.'---L,,"r1,,-- ^pr da poputação e a sust*.ntaoúoã?à üÃ:;H: '
iaçã.o . 

ent:, e 
.,. 9 

i re§ 
:l,r_g I j.9 ã, ;;'Jo ;; " 

Éoí ícia'gombeiros Mitíraç tof,-"q civí úinlsürtã plnriro
arr s.e,c1e1,Il,^r. 

. 

M u n icí pa is. e co nle't rrã' iu i* lu ç e;i peí"a êssesurar a implementaçâo encàz Oas

;dFiÊi{ll1jn§,,n.rJ;isiil?;: jrÉ;i§
çrufura necessária.
7os. espeoficos de eventos. ern áreas abertas,
1 tuira-rnar, demandarn sotuçõeõ uri.ãtêi.u,
púoie .de pgbtíco, segurdnçâ, *õÉiri?ãàu *
?diês. A acoção de u mpÉ n u;, H âriôá7á,IJn ti ro,
,r::i: :t:^ _de p erím etroé, áã nllíá*.i nto *
çJngorosa, permitíní a mitigação Ce riscãs e aáfrstâ a emergêncías.

:*ri,11-1tl!T!ão..A.g:evenrosconf ormepúblico
"Íen,$onco possibi,ita a adoção cie eitrátegias
r::ais.ao.pofte e às particutãrioãã*, àã'à0"
,fiantíndo que os recürsos sejam uiirizãão! ou*i:nte.
Íe píano, Piúma/És ref.or-Ça seu compromissc
fflgrr_ofganizaSo e bem_esràr;;;ãã;$;-:s, asseg {rftr ndo q ue os eventüs ráàtiz-áããã' nosp1"m de maneíra estruturada Àãunüãi.,
,;!91dos peias auroridades cã*àãtãntãj.'" '
Fc.üas dtretrizes aquí estabelecidas pérmrurá
;lflpto se tome urna referência na realizaçãode
fflçfonsabitídade, segurança e qualiáade,
),.u1 oe oezernbro de 2025.
,I,'UNICIPAL PROMOTOR
qr{

prTE DA POLICIA MILITAR DELEGADO
IÁ

WTE DO CORPO DE BOMBETR.O MILTTAR
Protocolo l68760S

F§ITye^4 REeErrÂ 
_§_. rr$A DEspEsÂ. Do

|!y.r!{ç_rrro DE poruro nrlo, ÉÁira-ri ÉirncrcroFINANCEIRO DE 2CI2§

f.4Ç?"ftrq$.que a Çifp:qMunicipat ApRovou, eeu, 5ANCICIfV0 e pROff TJLGO a segúmre iei;
,4rt, 1ê - O Orçarnento Geral do Município de ponto
BW - Eg, para ô exercíc,õrnã"*irà áê ifiee, estimaa Íieceita e fixa a De:pesa enr n$ ioETl:ü,si
(Cinquenra Mithões e oitocenios e'Cinãulnta e UmMii e Trezentos e Dezessete Reàis e õinluenta e UmCentevos).

Art" 20- A Receita será realizada mediante a

,§rar,:ri-i ,..:r .,

ffi Carnsc*nr,,".

;'§nÊ,Í$ §f; a§§tl§Ào »o cot{yâilrô

Protocolo l6g7145

X-ei rie II7 de tü de dcxenlbro de 2CI2§.


